
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A “ INVESTIGAR O 
TRÁFICO  DE  ANIMAIS  E  PLANTAS  SILVESTRES  BRASILEIROS,  A 
EXPLORAÇÃO E  COMÉRCIO ILEGAL DE MADEIRA E BIOPIRATARIA NO 
PAÍS.”

REQUERIMENTO
(Do Sr. Sarney Filho) 

Requer  seja  requisitada  à  Polícia 
Federal  a  elaboração de pedido  ao  governo 
americano, solicitando cópia do processo em 
que  a  Sra.  Rosita  Heredia  foi  acusada  e 
considerada  culpada  pelo  tráfico  de 
aproximadamente  mil  peças  de  artesanato 
indígena  de  tribos  da  Amazônia,  feitas  com 
partes de animais protegidos e ameaçados de 
extinção. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 36 
do Regimento Interno, seja requisitada à Polícia Federal a elaboração de pedido 
ao  governo  americano,  solicitando  cópia  do  processo  em  que  a  Sra.  Rosita 
Heredia foi acusada e considerada culpada pelo tráfico de aproximadamente mil 
peças  de  artesanato  indígena,  feitas  com  partes  de  animais  da  Amazônia 
protegidos e ameaçados de extinção. 
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Esta  CPI  foi  informada  que  Rosita  Heredia,  conhecida 
traficante de artesanato indígena, encontra-se presa nos Estados Unidos. A Sra. 
Heredia foi acusada, pelo United States Attorney Office, na Carolina do Norte, de 
violação do Lacey Act e do Endangered Species Act, ambos de 1998, em razão 
da venda de aproximadamente mil peças de artesanato de tribos indígenas da 
Amazônia, feitas com partes de animais protegidos e ameaçados de extinção. 

Também  chegou  ao  nosso  conhecimento  que  a  Sra. 
Heredia declarou-se culpada dos crimes cometidos e entrou em acordo com a 
Promotoria  americana,  tendo,  em troca da redução de sua pena,  denunciado 
diversos comparsas que a ajudaram em sua prática delituosa. 

Acredito, Senhor Presidente, ser necessário solicitar cópia 
dos autos desse processo, em especial do acordo realizado pela acusada com o 
Attorney´s  Office  da  Carolina  do  Norte.  Afinal,  saber  quais  foram  os  nomes 
citados pela Sra. Heredia, na ocasião, e como essas pessoas atuam em território 
brasileiro certamente ajudará esta CPI a desvendar a forma como ocorre o tráfico 
de animais e artesanato indígena para o exterior. 

A  razão  pela  qual  o  pedido  deve  ser  realizado  com  o 
intermédio da Polícia Federal é o Acordo de Assistência Judiciária em Matéria 
Penal entre o Governo Brasileiro e dos Estados Unidos (Decreto n° 3.810/2001), 
que permite a essa Instituição ter o pedido atendido de forma mais célere e com 
menor burocracia. 

Sala das Comissões, em        de                            de 2005 .

Deputado Sarney Filho
Relator da CPIBIOPI 
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